
  
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declara-se, para os devidos fins legais e de controle externo, que a Câmara 

Municipal de Barbalha NÃO celebrou convênios, acordos ou instrumentos congêneres que 

implicassem a realização de transferência de valores NO PERÍODO DE 01/01/2025 A 09/04/2025, 

sendo que as informações ora prestadas refletem fielmente a realidade administrativa, firmando-se 

a presente sob as penas da lei. 

 

 

Barbalha/CE, 15 de maio de 2026 

 

 

 

LUCAS ARON DOS SANTOS GOMES 

DIRETOR GERAL 

Matrícula 378 

Câmara Municipal de Barbalha 

 

 

 

 

 


